PROJETO DE LEI Nº 026, DE 05 DE MAIO DE 2026

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Cãmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – COMSEP, órgão consultivo e de participação social na formulação de políticas públicas de segurança no Município. 

Parágrafo único. No âmbito deste Conselho, a defesa social será compreendida como o conjunto de ações preventivas, protetivas e intersetoriais destinadas à redução de vulnerabilidades sociais, à promoção da cultura de paz e ao fortalecimento da rede local de proteção.

Art. 2º Compete ao Conselho: 

I – acompanhar a execução do Plano Municipal de Segurança Pública; 

II – propor ações de prevenção da violência; 

III – promover a integração entre comunidade e órgãos de segurança pública; 

IV – sugerir medidas de melhoria da segurança no Município. 

V – acompanhar e propor ações intersetoriais de defesa social, especialmente as voltadas à prevenção social da violência e à proteção de grupos vulneráveis; 

VI – incentivar a articulação entre segurança pública, assistência social, educação, saúde e demais políticas públicas relacionadas à defesa social; 

VII – recomendar medidas de fortalecimento da cultura de paz, da mediação comunitária e dos fluxos de prevenção e encaminhamento. 

Art. 3º O Conselho será composto por representantes: 

I – do Poder Executivo Municipal; 

II – da Câmara de Vereadores; 

III – da Brigada Militar; 

IV – da área da educação; 

V – da assistência social; 

VI – de entidades da sociedade civil. 

Art. 4º A participação no Conselho será considerada serviço público relevante, não remunerado. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Conselho por decreto. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Lucena, 05 de maio de 2026.
LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº026, DE 05 DE MAIO DE 2026

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social — COMSEP no Município de Presidente Lucena, como instância consultiva, participativa e de articulação entre o poder público e a sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de segurança.
A criação do COMSEP atende à necessidade crescente de fortalecimento das ações de prevenção à violência e promoção da segurança pública de forma integrada e participativa. A segurança, enquanto direito fundamental, não se limita à atuação policial, exigindo estratégias amplas, intersetoriais e contínuas, que envolvam diferentes áreas como educação, assistência social, saúde e participação comunitária.

Nesse contexto, o Conselho se propõe a ser um espaço permanente de diálogo e cooperação entre os diversos atores locais, possibilitando a construção de soluções mais eficazes e adequadas à realidade do Município. Ao incluir o conceito de defesa social, o projeto amplia a abordagem tradicional de segurança, incorporando ações preventivas, protetivas e de promoção da cultura de paz, com atenção especial aos grupos em situação de vulnerabilidade.

Além disso, o COMSEP contribuirá para o fortalecimento do controle social e da transparência das políticas públicas, permitindo que a população participe ativamente das discussões e decisões relacionadas à segurança, aumentando a legitimidade e a efetividade das ações implementadas.

Importante destacar que a participação no Conselho será não remunerada, caracterizando-se como serviço público relevante, o que reforça o compromisso cívico dos envolvidos sem gerar impacto financeiro ao Município.

Dessa forma, a instituição do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa

Social representa um avanço significativo na gestão democrática da segurança pública local, promovendo integração, prevenção e participação social.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal
